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RESOLUÇÃO Nº 05/2002 

“A Câmara Municipal de Dores do Indaiá/MG. 
Por seus representantes legais promulga a 
presente RESOLUÇÃO”. 

Altera disposição do Regimento Interno 

Art.1º - O art. 23 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Dores do | 

Indaiá, passa a ter a seguinte redação: é 

“Art. 23 — A Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Dores do Indaiá, no 
no período de 02 de novembro de 2002 a 16 de fevereiro de 2003, terá início às 20:00 

horas, e tem a duração máxima de três horas e trinta minutos”. 2 

Art. 2º - A partir de 16 de fevereiro de 2003, volta vigorar a mesma redação 

constante do Regimento Interno nesta data. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente 

Resolução em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DA CÁ 
DE NOVEM BRO DE 2002.      
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